
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 18 de junho de 2026
Ano XI | Edição nº 2635

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 16

públicos;
III  -  festividades ou comemorações não relacionadas

diretamente ao ensino;
IV - aluguel de imóveis;
V -  pagamento de multas,  juros,  encargos ou taxas

administrativas.
VI - pagamento de tarifas bancárias;
VII - despesas decorrentes de bloqueios judiciais.
Art.  4º  Os  bens  permanentes  e  equipamentos

adquiridos pelas APMs com os recursos desta Lei deverão
ser incorporados ao Patrimônio Público Municipal, mediante
termo de doação.

Art. 5º As Associações de Pais e Mestres (APMs) ficam
obrigadas  a  prestar  contas  da  utilização  dos  recursos
recebidos,  observando  os  prazos,  documentos  e
procedimentos  estabelecidos  nas  normas  do  programa
Prêmio  Excelência  Educacional  e  no  Decreto  Municipal
regulamentador.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de sua
publicação.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 465, de 17 de junho de 2026

(Altera o art. 1º da Lei nº 5.943,
de 4 de abril de 2017)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 5.943, de 4 de abril de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Acordo  de  Cooperação,  com  o  Instituto  Federal  de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  –  IFSP,  objetivando
transporte  de  alunos  do  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência  e  Tecnologia  -  IFSP  –  Campus  de  Votuporanga,
residentes no município, bem como o transporte de alunos
para  a  realização  do  Provão  Paulista,  realizado
anualmente.”  (NR)

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Silvia Letícia de Faria
Secretária Municipal da Educação
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 466, de 17 de junho de 2026

(ACRESCENTA O §4º AO ART. 1º
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.192, DE 6
DE  OUTUBRO  DE  1999,  PARA
DISPOR SOBRE O PAGAMENTO DE
GRATIFICAÇÃO  A  SERVIDORES
QUE  PERCEBAM  VANTAGEM
PESSOAL  NOMINALMENTE
IDENTIF ICADA  –  VPNI)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 3.192, de 6 de
outubro  de  1999,  fica  acrescido  do  §  4º,  com  a  seguinte
redação:

" A r t .  1 º
...............................................................................................
.........................

.......................................................................................
..............................................

§ 4º Aos servidores que percebam Vantagem Pessoal
Nominalmente  Identificada  –  VPNI  decorrente  dos  décimos
da  Gratificação  Especial  de  Atividade  Legislativa
preservados na forma do art. 227 da Lei Complementar nº
187,  de  30  de  agosto  de  2011,  o  valor  da  gratificação
prevista nesta Lei será pago apenas em relação à parcela
não  abrangida  pela  VPNI,  observada  a  proporção  dos
décimos adquiridos."

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
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Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos
Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 125/2026, de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 484, de 17 de Junho de 2026.

(Dispõe sobre concessão de uso
especial  de  áreas  públicas  e
fechamento  do  Loteamento
Jardim  Quinta  do  Ipê)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  que  compromissos  financeiros  do
Município  são  objetos  de  empenhos  prévios,  conforme
dispõe o artigo 60 da Lei 4320/64.

Considerando que esses empenhos não atingiram o
estágio  de  liquidação,  não  se  constituindo,  por  isso,
despesa efetivamente realizada;

Considerando que tais documentos estão configurados
na  Contabilidade  Municipal  como  “Restos  a  Pagar  não
Processados”,  quando na  realidade  não  se  caracterizam
como passivo do Tesouro Municipal.

D E C R E T A:
Art.  1º  Ficam  cancelados,  por  não  liquidados,  os

empenhos prévios abaixo relacionados:
Data N.E.nº. Credor Valor
11/06/2025 12775 - Parcial Senedos Negocios Governamentais Ltda. R$ 2.633,95
11/06/2025 12778 – Total Senedos Negocios Governamentais Ltda. R$ 3.746,90

Art.  2º  Fica  a  Contabilidade  Municipal  autorizada  a
proceder às anotações e baixas para a completa execução
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de Junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 20 485, de 17 de junho de 2026

(Dispõe  sobre  a  revogação  do
Decreto  nº  13.657,  de  25  de
outubro de 2021)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 13.657, de 25 de

outubro de 2021 que dispensa o servidor público Ormélio
Caporalini Filho, matrícula nº 73452, da obrigatoriedade do
registro de ponto na Administração Direta, a partir de 22 de
junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de junho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretaria Municipal da Administração
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 20 070, de 17 de junho de 2026

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal Siliene Antonia Barreto,
do cargo efetivo de Vice-Diretor
de  Escola,  lotada  na  Secretaria
Municipal da Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar,  a  pedido,  a  servidora  pública

municipal Siliene Antonia Barreto, matrícula nº 82420, do
cargo  efetivo  de  Vice-Diretor  de  Escola,  lotada  na
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 16 de junho
de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de junho de 2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de junho de 2026.

.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal


